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LEl N° 436/2023

Data: 31/07/2023

SÛMULA: Autoriza abertura de Crédito Adicional

Especial no valor de até R$ 1.500.000,00 (Um milhâo e
Quinhentos Mil Reais), no exerci'cio financeiro de 2023.

AME^J JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Municipio de Cornélio Procôpio,
Estado do Paranâ, usando das atribulçôes que Ihe sâo conferidas por lei,

a\NÇÂo
Sancion) ^sla data a Lei o* 436/23.
C.Pro ]|ki,31âejulbode2023

efeito

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte,

LEI:

Art, r - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito
Adicional Especial no valor de até R$ 1.500.000,00 (Um milhâo e Quinhentos Mil Reais), nos termos
das Resoluçôes baixadas pelo Banco Centra! do Brasil, destinados a aquisiçâo de bens e serviços.

Parâgrafo ûnico. Os recursos provenientes da operaçâo de
crédito autorizada serâo obrigatoriamente aplicados na execuçào dos objetivos previstos no caput
desle artigo, sendo vedada a aplicaçâo de tais recursos em despesas correntes, em consonância com o
§ 1° do art. 35 da Lei Complementar Fédérai n° 101, de 04 de maio de 2000 e suas alteraçôes.

Art. 2° - Os recursos provenientes da operaçâo de crédito a
que se référé esta Lei deverâo ser consignados como receita no Orçamento ou em crédites adicionais,
nos termos do inciso II, § 1°, art. 32, da Lei Complementar Fédéral n° 101/2000 e arts. 42 e 43, mciso
IV, da Lei Fédéral n° 4.320/1964.

Art. 3" - Para alocaçào dos recursos de que trata o art. 1®,
rétro, fica o Municipio de Cornélio Procôpio, Estado do Paranâ, autorizado a abrir crédito adicional
especial no orçamento do exercicio de 2019, com fonte de recursos de operaçâo de crédito, nas
seguintes classificaçôes orçamentârias:

09.01.15.451.0004.1.046.4.4.90.52.00.00.00.00-000628.

Paragrafo ûnico. Os recursos para atendimento da abertura
do crédito adicional especial de que trata o capui deste artigo, se darâo conforme disposto no inciso
IV, do § r, do art. 43, da Lei Fédéral n° 4.320/64.

Art. 4° - Os orçamentos ou os créditos a écionais deverâo
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consignar, anualmente, as dotaçôes necessârias às amortizaçôes e aos pagamentos dos encargos,
relatives aos contrâtes de financiamento a que se référé o art. 1°, rétro.

Art. 5° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir

crédites adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de ebrigaçèes decerrentes da operaçâo de
crédite ora auterizada.

Art. 6° - Para pagamente do principal, jures, tarifas
bancârias e demais encargos flnanceiros e despesas da operaçâo de crédito, fica o Banco do Brasil
autorizado a debitar na conta corrente de titularidade do Municîpio, mantida em sua agência, a ser
indicada no contrato em que sao efetuados os crédites dos recursos do Municipio, os montantes
necessârios às amortizaçôes e pagamento final da divida, nos prazos contratualmente estipulados.

Art. T - Como recursos para abertura do crédito ESPECIAL

de que trata a présenté Lei, serâo utilizadas receitas provenientes de operaçôes de crédito.

Art. 8° - Fica incluido ao Anexo 1 - Programas e Metas, da
Lei n°241 /2022, de 13/07/2022 ~Lei de Diretrizes Orçamentârias 2023, a açào 1.046-Equinamentos
e Materiais Permanente — (Aquisiçao de 02 caminhôes traçado, trucado com caçamba) o valor de até
R$ 1.500.000,00 {um milhào e quinhentos mil) oriundos de contraçào de operaçâo de crédito.

Art. 9°- Fica incluido ao Anexo 2 - Demonstrativo das Açôes

na Lei Municipal 105/2021 de 31/05/2021 - Piano Plurianual 2022-2025 a açào 1.046 -
Equipamentos e Materiais Permanente - (Aquisiçao de 02 caminhôes traçado, trucado com
caçamba) o valor de até R$ 1.500.000,00 (um milhâo e quinhentos mil) oriundos de contraçào de
operaçâo de crédito.

Art. 10. Esta Lei entrarâ em vigor na data da sua publicaçâo,
revogando-se as disposiçôes em contrario.

PR0MULGAÇ.\0
PromusQ nesta data a Lelu' 436/23.

C. Pr»?^io, 31 de julbo d e 2033.

binete do Prefeito, 3Ede juînb de 2023.IHuî^

Claudio Trombini Bernardo

Procurador Gérai do Municipio
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